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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  DIVÓRCIO.  GUARDA 
COMPARTILHADA.  POSSIBILIDADE.  INAPTIDÃO  DE 
UM DOS GENITORES NÃO CONSTATADA. ART. 1.584, § 
2º,  DO  CÓDIGO  CIVIL.  ALIMENTOS  FIXADOS  EM 
BENEFÍCIO DAS FILHAS. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO 
À  GENITORA,  ORA  APELADA.  FILHAS  QUE  ESTÃO  A 
RESIDIR  COM  O  PAI,  QUE  ESTÁ  A  ARCAR  COM  O 
PAGAMENTO DE TODAS AS DESPESAS.  PAGAMENTO 
QUE  REPRESENTARIA  BIS  IN  IDEM.  PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO.

-  A partir  de  2014,  com o  advento  da  Lei  nº  13.058/14,  que 
introduziu  o  art.  1.584,  §  2º,  do  Código  Civil,  a  guarda 
compartilhada  passou  a  ser  a  regra  a  ser  aplicada,  mesmo 
havendo divergência entre os pais, somente não se podendo 
aplicá-la  quando houver  inaptidão  de  um dos  genitores  ao 
exercício  do poder  familiar  ou,  ainda,  quando um dos pais 
declarar expressamente o desinteresse no exercício da guarda.

- No caso dos autos, ambos os pais desejam exercer a guarda 
das filhas, e não há qualquer demonstrativo de que um deles 
não  tenha  condições  de  exercê-la,  razão  pela  qual  não  se 
constata motivo relevante para que a guarda compartilhada, 
que, atualmente, é a regra, deixe de ser aplicada.

-  Conquanto  a  custódia  física  conjunta  seja  o  ideal  a  ser 
buscado  na  fixação  da  guarda  compartilhada,  não  se  deve 



olvidar que, no caso dos autos, embora menores, as filhas são 
adolescentes,  e,  portanto, com discernimento suficiente para 
escolher  com  qual  dos  pais  morar,  não  se  podendo,  pois, 
deixar  de  levar  sua  vontade  em  consideração,  tudo  sempre 
visando ao seu pleno desenvolvimento moral e psicológico e 
ao melhor interesse da criança e do adolescente.

-  Seria  um  contrassenso  impor  ao  pai,  ora  recorrente,  que 
continuasse a efetuar o pagamento da pensão alimentícia das 
filhas  à  ora  apelada,  o  que  representaria  bis  in  idem, 
porquanto,  além  de  arcar  com  o  pagamento  de  todas  as 
despesas,  ainda  teria  que  efetuar  o  pagamento  da  pensão 
alimentícia  à  mãe  das  alimentandas.  Assim,  deve  ser  dado 
parcial provimento ao recurso, apenas a fim de que, enquanto 
remanescer a atual situação fática, reste suspenso o pagamento 
da pensão alimentícia à ora apelada,  que somente voltará a 
receber caso as filhas passem, novamente, a residir com ela.

VISTOS, relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do 
voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 388.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por  Dougival Bezerra Gouveia 
contra  sentença proferida pelo  MM. Juízo  da 5ª  Vara  de Família  da  Comarca de 
Campina Grande,  nos  autos  da  ação de divórcio  litigioso  por ele  promovida em 
desfavor de Maria José Alves Camelo Gouveia, pela qual, entre mais, se atribuiu às 
partes a guarda compartilhada das filhas Dayane Alves Gouveia e Mariana Alves 
Gouveis, fixando residência alternada (férias proporcionais; segunda, terça e quarta 
com o pai, quinta e sexta com a mãe, sábado e domingo com o pai, alternando na 
semana seguinte), bem como fixou alimentos em favor das filhas em 01 (um) salário 
mínimo, a serem pagos pelo promovente (fls. 285/306).

Inconformado, o autor interpôs o presente recurso, pugnando 
pela reforma do decisum de 1º grau, alegando, em suma, que deve lhe ser deferida a 
guarda unilateral das filhas do casal, porquanto, desde meados de dezembro de 2015, 
passaram a residir exclusivamente com o genitor, conforme se verifica às fls. 273/275.

Sustenta que, desde que as filhas passaram a residir com ele, 
vem sendo o único responsável pelas despesas, incluindo educação, alimentação e 
transporte ao colégio, ao passo que estão mantendo contato com a mãe apenas por 



meio de “whatsapp”,  porquanto ela se mudou para Lucena,  estando a casa onde 
residia com as filhas fechada desde dezembro de 2015.

Assevera que a guarda compartilhada não deve ser concedida 
quando um dos genitores, como, no caso, a recorrida, não demonstra o desejo de 
permanecer  com os  filhos,  passando a residir  em Comarca diversa,  o  que vai  de 
encontro ao disposto no art. 1.583, § 3º, do Código Civil.

Outrossim, no tocante à pensão alimentícia, afirma que, como 
as filhas estão residindo com ele em tempo integral, que está a arcar com todas as 
despesas,  não  se  justifica  a  manutenção  do  pensionamento,  cujo  valor  é 
desproporcional. Afirma, ainda, que a apelada aufere o benefício do Programa Bolsa 
Família,  e  que a situação financeira  dele  piorou,  porquanto a “o rendimento que 
possuía  oriundo  dos  alugueis  dos  quartos  localizados  na  casa  onde  a  recorrida 
residia, não mais existem, vez que a apelada expulsou todos os inquilinos e fechou o 
imóvel”, não bastasse a recorrida ter passado a receber os alugueis dos quartos que 
eram alugados desde a saída do recorrente do imóvel.

Nestes  termos,  pugna  para  que  lhe  seja  deferida  a  guarda 
unilateral  das  crianças,  afastando-se  a  condenação  ao  pagamento  de  pensão 
alimentícia ou, caso contrário, que esta seja reduzida para 50% (cinquenta por cento) 
do salário mínimo.

A  apelada  apresentou  contrarrazões  no  sentido  do 
desprovimento do recurso (fls. 336/339).

A douta representante da Procuradoria de Justiça em atuação 
neste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  apresentou  seu  parecer,  manifestando-se  pelo 
desprovimento do recurso (fls. 359/361).

Sobreveio petição apresentada pela apelada, pela qual informa 
que a filha Dayane Gouveia fez um vídeo no qual expressa sua vontade de voltar a 
residir com a mãe (fl. 366).

O apelante se manifestou no sentido de que deve prevalecer a 
manifestação da filha prestada perante o Juízo a quo e na presença do Promotor de 
Justiça, uma vez que não se sabe em quais condições foi feita a gravação juntada pela 
recorrida, tratando-se de documento produzido unilateralmente (fls. 370/372).

Os autos foram novamente encaminhados à d.  Procuradoria-
Geral da Justiça, que manteve o parecer anteriormente exarado (fls. 376/379).

É o relatório.

VOTO



Consoante relatado, o ora apelante promoveu ação de divórcio 
contra  a  apelada,  tendo  o  Juízo  a  quo,  na  sentença,  atribuído  às  partes  a  guarda 
compartilhada das filhas Dayane Alves Gouveia e Mariana Alves Gouveis, fixando 
residência alternada (férias proporcionais; segunda, terça e quarta com o pai, quinta e 
sexta com a mãe, sábado e domingo com o pai, alternando na semana seguinte), bem 
como fixado alimentos em favor das filhas em 01 (um) salário mínimo, a serem pagos 
pelo promovente, ora apelante.

É  contra  essa  decisão  que  se  insurge  o  autor,  ora  apelante, 
visando lhe ser concedida a guarda unilateral das filhas, bem como ser isentado do 
pagamento  da  pensão  alimentícia,  ou,  caso  contrário,  que  seja  reduzido  o  valor 
fixado a este título para 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo.

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que  as  filhas  do  casal, 
Dayane e Mariana, com, respectivamente, 16 e 13 anos de idade (fls. 13/14), desde 
meados de dezembro de 2015, deixaram a residência materna e passaram a residir 
com o pai.

A  propósito,  consoante  se  colhe  dos  depoimentos  por  elas 
prestados  em  Juízo  (vídeo-áudio  –  fl.  355),  a  mudança  aconteceu  de  livre  e 
espontânea vontade, porquanto estavam sentindo muita falta do pai e acharam que 
seria melhor para o próprio bem estar. A propósito, os depoimentos prestados em 
Juízo, diante do Magistrado e do Promotor de Justiça, devem prevalecer em relação 
àquele  acostado  à  fl.  366,  uma  vez  que  se  trata  de  gravação  produzida 
unilateralmente, sem o crivo do contraditório e não sendo possível aferir em quais 
condições foi realizada.

Consta,  também,  dos  referidos  depoimentos,  que  as  filhas 
mantêm intenção de continuarem a residir com o pai, o qual, por sinal, cuida delas a 
contento, realizando atividades domésticas, preparando sua alimentação, levando à 
escola e proporcionando viagens a lazer.

Por  outro  lado,  ambas  as  filhas  demonstraram  não  existir 
qualquer problema de convívio com a mãe, tanto que esta as visita regularmente na 
escola, a qual se localiza próxima à casa da genitora, e as filhas, geralmente, às terças 
e quintas-feiras,  e  também em finais  de semana, frequentam a casa da mãe,  que, 
aliás, reside no mesmo endereço.

Também foi dito pelas filhas que não houve qualquer tipo de 
abandono por parte da mãe, a qual participa do desenvolvimento delas na escola, 
tanto que mantém contato com a professora quando ocorre algum problema relativo 
a elas.

É fato que a relação atualmente estabelecida entre o apelante e a 



recorrida não é das mais amistosas,  tanto que, consoante constou do relatório do 
Conselho Tutelar, “existe um conflito familiar acentuado entre os genitores”, o qual, 
contudo, não prejudica o relacionamento das filhas com nenhum dos genitores, não 
tendo sido constatado, por aquele órgão, qualquer situação de negligência materna 
ou maus-tratos contra as adolescentes (fl. 242).

Contudo,  a  relação  conflituosa  existente  entre  os  pais  das 
adolescentes devem ser dirimidos, não podendo servir de óbice ao deferimento da 
guarda compartilhada.

A  respeito  da  guarda  compartilhada,  a  qual  privilegia  a 
manutenção dos laços entre pais e filhos, é sabido que, nessa modalidade, pai e mãe 
participam  efetivamente  da  educação  e  formação  dos  filhos,  mantendo 
responsabilidade conjunta no tocante à tomada de decisões relativas, por exemplo, à 
escolha da escola, tratamentos de saúde etc.

A propósito, a partir de 2014, com o advento da Lei nº 13.058/14, 
que introduziu o art. 1.584, § 2º, do Código Civil, a guarda compartilhada passou a 
ser a regra a ser aplicada, mesmo havendo divergência entre os pais, somente não se 
podendo aplicá-la quando houver inaptidão de um dos genitores ao exercício do 
poder familiar ou, ainda, quando um dos pais declarar expressamente o desinteresse 
no exercício da guarda, vejamos:

Art. 1.584, § 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai 
quanto à guarda do filho, encontrando-se ambos os genitores 
aptos  a  exercer  o  poder  familiar,  será  aplicada  a  guarda 
compartilhada,  salvo  se  um  dos  genitores  declarar  ao 
magistrado que não deseja a guarda do menor.

No caso dos autos, ambos os pais desejam exercer a guarda das 
filhas, e não há qualquer demonstrativo de que um deles não tenha condições de 
exercê-la,  razão  pela  qual  não  se  constata  motivo  relevante  para  que  a  guarda 
compartilhada, que, atualmente, é a regra, deixe de ser aplicada.

Com  efeito,  da  análise  cuidadosa  dos  autos,  verifico  que  a 
guarda compartilhada é a decisão mais acertada, porquanto possibilitará um maior 
convívio de ambos os pais com as filhas adolescentes, o que, sem dúvidas, é mais 
benéfico ao desenvolvimento delas.

Isso  não  bastasse,  consoante  registrou  a  d.  Procuradora  de 
Justiça,  “Diante  de  todas  as  controvérsias  trazidas  aos  autos  e  as  mudanças 
repentinas das filhas em uma hora quererem morar com o pai e outra hora morar 
com a mãe, a guarda compartilhada continua sendo a melhor forma das menores 
conviverem com ambos” (fl. 378).



É  de  bom  alvitre  registrar  que  o  instituto  da  guarda 
compartilhada  não  se  confunde  com  o  regime  de  convivência  paterno-filial,  ou 
custódia física, nada impedindo que, a despeito da fixação da guarda compartilhada, 
seja fixada a residência com apenas um dos genitores, com regime de visitação livre.

Conquanto a custódia física conjunta seja “o ideal a ser buscado 
na  fixação  da  guarda  compartilhada,  porque  sua  implementação  quebra  a 
monoparentalidade na criação dos filhos,  fato corriqueiro na guarda unilateral, 
que é substituída pela implementação de condições propícias à continuidade da 
existência  de  fontes  bifrontais  de  exercício  do  Poder  Familiar”  (STJ,   REsp 
1.251.000/MG, Relª  Min.  Nancy  Andrighi),  não se  deve  olvidar  que,  no  caso  dos 
autos, embora menores, as filhas são adolescentes, e, portanto, com discernimento 
suficiente para escolher com qual dos pais morar, não se podendo, pois, deixar de 
levar  sua  vontade  em  consideração,  tudo  sempre  visando  ao  seu  pleno 
desenvolvimento  moral  e  psicológico  e  ao  melhor  interesse  da  criança  e  do 
adolescente.

E, consoante se extrai dos depoimentos prestados pelas filhas do 
casal perante o Magistrado a quo, é desejo delas continuarem a residir com o pai, bem 
como visitarem a mãe regularmente, às terças e quintas feiras e também aos finais de 
semana.

Dessa  forma,  embora  não  haja  qualquer  óbice  à  fixação  da 
guarda compartilhada, a qual, in casu, deve prevalecer, deve-se fixar a residência das 
filhas do casal com o pai, observando-se a regularidade das visitas à mãe, da maneira 
que melhor aprouver às adolescentes.

Nesse sentido, é presente o seguinte julgado:

APELAÇÃO  CÍVEL.  FAMÍLIA.  AÇÃO  DE  GUARDA 
AJUIZADA  PELA  GENITORA.  ESTABELECIMENTO  DA 
GUARDA  COMPARTILHADA.  PRETENSÃO  AVIADA  EM 
RECONVENÇÃO.  PROCEDÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO.

1.  Considerando  que  o  estudo social  realizado na  instrução 
constatou que ambos os genitores  são aptos ao exercício  da 
guarda,  viável  o  estabelecimento  de  seu  compartilhamento 
(objeto da reconvenção), arranjo que atende ao disposto no art. 
1.584, § 2º, do CC (nova redação dada pela Lei nº. 13.058/14) e 
que se apresenta mais adequado à superação do litígio e ao 
atendimento  dos  superiores  interesses  do  infante.  2.  A 
ausência  de  consenso  entre  os  pais  não  pode  servir,  por  si 
apenas,  para  obstar  o  compartilhamento  da  guarda,  que, 
diante  da  alteração  legislativa  e  em  atenção  aos  superiores 



interesses dos filhos, deve ser tido como regra. Precedente do 
STJ. 3. Fixação como base de moradia a residência da genitora , 
com manutenção da obrigação alimentar paterna estabelecida 
na  origem  e  regulamentação  do  convívio  paterno-filial  nos 
termos acordados pelos próprios genitores em audiência, sem 
prejuízo  de  ampliação,  em  atenção  à  necessidade  de 
preservação e fortalecimento dos vínculos afetivos saudáveis. 
4. A apresentação de questões para fins de prequestionamento 
não induz à resposta de todos os artigos referidos pela parte. 
APELO  PROVIDO. (TJRS,  AC  70064179195,  Oitava  Câmara 
Cível,  Relator:  Ricardo  Moreira  Lins  Pastl,  Julgado  em 
21/05/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  DIREITO  DE  FAMÍLIA  - 
MODIFICAÇÃO DA GUARDA DE MENORES - PRINCÍPIO 
DO  MELHOR  INTERESSE  DA  CRIANÇA  -  GUARDA 
COMPARTILHADA  –  POSSIBILIDADE.  -  O  instituto  da 
guarda  foi  criado  com  o  objetivo  de  proteger  o  menor, 
salvaguardando  seus  interesses  em  relação  aos  pais  que 
disputam o direito  de  acompanhar  de  forma mais  efetiva e 
próxima  seu  desenvolvimento,  ou  mesmo  no  caso  de  não 
haver interessados em desempenhar esse munus. - O princípio 
constitucional  do  melhor  interesse  da  criança  surgiu  com a 
primazia  da  dignidade  humana  perante  todos  os  institutos 
jurídicos e em face da valorização da pessoa humana em seus 
mais diversos ambientes, inclusive no núcleo familiar. - Fixada 
a  guarda,  esta  somente  deve  ser  alterada  quando  houver 
motivo suficiente que imponha tal medida, tendo em vista a 
relevância  dos  interesses  envolvidos  -  Na  guarda 
compartilhada pai e mãe participam efetivamente da educação 
e  formação  de  seus  filhos.  -  Considerando  que  no  caso  em 
apreço, ambos os genitores são aptos a administrar a guarda 
das  filhas,  e  que  a  divisão  de  decisões  e  tarefas  entre  eles 
possibilitará um melhor aporte de estrutura para a criação da 
criança, impõe-se como melhor solução não o deferimento de 
guarda unilateral,  mas da guarda compartilhada. (TJMG, AC 
1.0647.13.002668-3/002,  4ª  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  Dárcio 
Lopardi Mendes, j. 

No que se refere à pensão alimentícia às filhas, entendo que não 
há  qualquer  demonstrativo  de  que  o  valor  fixado  –  um  salário  mínimo  –  seja 
exorbitante e imponha uma sobrecarga ao ora apelante.

Com efeito, verifica-se dos documentos acostados aos autos (fls. 



169/189 e 198/224), bem como dos depoimentos prestados pelas filhas (fl. 355), que o 
apelante tem condição financeira satisfatória, com imóveis alugados, dois veículos 
bons (SW4 e Corolla), podendo proporcionar às filhas frequentes viagens, inclusive 
para outros Estados da Federação.

Assim,  o  valor  de  um  salário  mínimo  bem  atende  às 
necessidades das alimentandas, bem como as possibilidades do alimentante.

Por  outro  lado,  verifica-se  dos  autos  que  todas  as  despesas 
relativas  às  filhas  estão  sendo  custeadas  diretamente  pelo  apelante,  que  paga  o 
aluguel do apartamento onde residem, bem como despesas com alimentação, escola 
e transporte.

Dessa  forma,  seria  um  contrassenso  impor  ao  pai,  ora 
recorrente, que continuasse a efetuar o pagamento da pensão alimentícia das filhas à 
ora  apelada,  o  que  representaria  bis  in  idem,  porquanto,  além  de  arcar  com  o 
pagamento de todas as despesas,  ainda teria que efetuar o pagamento da pensão 
alimentícia à mãe das alimentandas.

Assim, deve ser dado parcial provimento ao recurso, apenas a 
fim de que, enquanto remanescer a atual situação fática, em que as filhas estão a 
residir com o pai, que está a arcar com o pagamento de todas as despesas necessárias 
ao seu desenvolvimento, reste suspenso o pagamento da pensão alimentícia à ora 
apelada, que somente voltará a receber caso as filhas passem, novamente, a residir 
com ela.

Em  razão  das  considerações  tecidas  acima, dou  parcial 
provimento ao recurso  apelatório,  a  fim de  suspender  o  pagamento da  pensão 
alimentícia à apelada, enquanto as filhas estiverem residindo com o ora apelante, 
mantendo a guarda compartilhada na residência do pai até ulterior deliberação, 
conservando, nos demais termos, a r. sentença atacada.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, dar parcial provimento ao 
apelo, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza, Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena 
para  substituir  o  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.



Presente ao julgamento a Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 11 de julho de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 17 de julho de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


